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PORTARIA Nº 103/2024 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES PARA SERVIDOR PÚBLICO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito do município de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 67, § 3º da Lei 

Complementar 001/2012 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS); 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido 10 (dez) dias de férias Regulamentares, 

referentes ao período de 2023/2024, a partir de 01 de junho de 2024, para o 

servidor efetivo Sr. JOSÉ TEOBALDO PACHECO SILVA, matrícula 204, 

ocupante do Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, atuando no Cartório Eleitoral, e converter 10 (dez) 

dias em abono pecuniário. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 

2024. 

   

  

Prefeitura Municipal de Novo Cruzeiro/MG, aos 03 de junho de 2024. 

 

 

 

Milton Coelho de Oliveira 

Prefeito do Município de Novo Cruzeiro 

 


